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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Portarias

Praça Jacilândia, 4-33 | Centro | Fone (17) 3485-9400 | 15520-000 | Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.sp.gov.br

PORTARIA Nº 4.634, DE 27 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a nomeação dos membros para compor o Grupo
de Trabalho de Implementação do Regime de Previdência
Complementar dos Servidores Públicos do Município de
Valentim Gentil.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos do disposto no artigo 3º, do
Decreto Municipal nº 3.984, de 26/04/2021,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para compor o GRUPO DE TRABALHO DE IMPLEMENTAÇÃO DO
REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
VALENTIM GENTIL (GT-RPC), os seguintes membros:

NOME CPF SEGMENTO
Juliana Aparecida da Cruz Barbosa 304.732.788-20 Representante do Poder Executivo
Luis do Carmo Pereira 952.477.428-34 Representante do Poder Legislativo
Airton Manoel de Medeiros 218.126.788-00 Representante do Regime Próprio de Previdência

Social
Silvio Barbosa Ferrari 285.366.338-83 Representante da Procuradoria Municipal
Angela Aparecida Gonçalves da
Silva

109.475.168-59 Representante do Setor de Recursos Humanos

Mário Sérgio Vicente 033.351.848-90 Representante da Secretaria de Assuntos
Administrativos

§ 1º O GT-RPC será coordenado pelo representante do Poder Executivo.

§ 2º A função de membro do GT-RPC é considerada prestação de serviço público
relevante e não remunerada.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de abril de 2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o
presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015), na data de 28 de abril de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.635, DE 27 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares ao agente
político que especifica, em conformidade com o artigo art. 63, inciso
I, da Lei Municipal nº 2.268, de 17 de junho de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 63, inciso I, da Lei Municipal nº 2.268, de 17
de junho de 2019, e CONSIDERANDO requerimento do agente político, datado de 27 de Abril de 2021,
devidamente deferido pela autoridade competente e remetido ao órgão de recursos humanos,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao Sr. MARCOS CESAR
PEREIRA DO LIVRAMENTO, RG nº 13.117,964 SSP/SP, ocupante do cargo político de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, referente ao(s) período(s) aquisitivo(s) de 2019 a
2020 (15 dias), com gozo a partir de 04 de Maio de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis
a partir de 04 de Maio de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de Abril de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data
de 28 de Abril de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.636, DE 27 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares

aos servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100 e seguintes da

Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de outubro

de 2011, e CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos pelas

chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de Abril de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,

que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 28 de abril de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.636, DE 27 DE ABRIL DE 2021
ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR
CARGO RG PERÍODO

AQUISITIVO
DIAS DE
GOZO

A PARTIR DE:

CARLOS AUGUSTO DE GASPARI MOTORISTA 21.520.325 2018/2019 15 04/05/2021

OSMAR IVO VIGILANTE MUNICIPAL 9.329.809-2 2020/2021 30 04/05/2021
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação
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